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i A imprevistas e imprevisi- 
veis consequecias pode levar o 
estranho critério de constitucio- 
validade adotado pelo Supremo 
Tribunal Federal, segundo o 
qual só se podem considerar 
regalares, nas constituições es- 
taduais, as disposições que não 
se afastem das correspondentes 
disposições da Constituição Fe- 
deral. 

Por exemplo, ao determinar 
o período de funcionamento or- 
dinário do Congresso, não pro- 
vê o Estatuto Federal nenhum 
orgão vara lhe suprir a ausên- 
cia durante o recesso parlamen- 
tar, Assim, porém, não o en- 
tendeu a Assembléia Constituin- 
te do Rio Grande do Sul e 
criou a Comissão Representati- 
va, para funcionar durante as 
férias. 

Suponhamos agora que 0 Go- 
vernador do Estado, irritodo 
por alguma impertinencia do 
Legislativo, ou levado por ex- 
tremado zelo consfttucionalisfl- 
co. resolva suscitar a questâe 
da conctitucionalidade de Co- 
missão Representativa. Que po 
derá acontecer? 

Se o Supremo Tribunal Fe 
deral, preservando a suo coe 
rencia> quiser manter o seu cri- 
tério da juxta posição linear 
dos textos, e persistir em sus- 
tentar o seu transcendental 
principio, segundo o qual in- 
constitucional é tudo quanto 
na Constituição não esteja, en-' 
íão essa pobre Comissão Re-I 
presentatíva, que com tanto ze- 
lo se reúne todos Ps dias nesta 
quadra canicular, será fulmina- 
da pelos raios do nosso Olimpo 
e nulos se declararão todos os 
sen? actos. 

E, como este, muitos outros 
casos se poderiam imaginar, 
para ilustrar a concepção que 
do regime federativo tem o 
nosso Areópago. , 
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